SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (SMDH)
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS DE PROTEÇÃO (DHPP)
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2026 SMDH
ANEXO III

DECLARAÇÃO GERAL DE REGULARIDADE
(Papel timbrado da CTA)
À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (SMDH)

A [RAZÃO SOCIAL DA CTA], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede à [ENDEREÇO COMPLETO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, CIDADE, ESTADO, CEP], neste ato representada por seu [CARGO NA CTA], [NOME COMPLETO], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF sob o nº [XXX.XXX.XXX-XX], portador da cédula de identidade nº [X.XXX.XXX-X / ÓRGÃO EMISSOR / ESTADO], DECLARA, sob as penas da lei:
I – que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e não se encontra suspensa temporariamente de participar de licitações ou impedida de contratar com qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, cujos efeitos ainda estejam vigentes;
II – que, para fins de participação no credenciamento referente ao Edital nº XXX/2026, promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, não há fato superveniente impeditivo à habilitação, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
III – que atende ao disposto no art. 98 da Lei Orgânica do Município de Curitiba;
IV – que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos, em conformidade com o art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e demais normas aplicáveis;
V – que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas;
VI – que conhece e aceita todas as condições do Edital de Credenciamento e de seus anexos, assumindo integral responsabilidade pelas informações apresentadas e pelas condições que possam impactar a execução do objeto;
VII – que tem conhecimento da documentação exigida no Edital de Credenciamento, bem como dos requisitos de participação e que a apresentará para fins de credenciamento e de contratação, quando cabível.
Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza os efeitos legais.

Município/Estado, data da assinatura.


Assinatura devidamente identificada do representante legal da CTA
(Anexar procuração com poderes específicos, se for o caso)
